
 

 Lei Municipal n.º 0356/2002 

 

Dispõe sobre o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal 
de Apiacás – MT e dá outras providências. 

 

A Srª. Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT que passa a vigorar 
de acordo com o anexo I e II da presente Lei. 

 
Parágrafo único. As vagas abertas para os cargos de provimento efetivo no presente lotacionograma deverão 

ser preenchidas por concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento e edital para a 
seleção, nos termos do artigo 37 inciso II da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município de Apiacás – MT. 

 
Art. 2° Ficam criados os Cargos de: Provimento efetivo Técnico em Raio – X com duas vagas, e Chefe do 

Departamento de Controle Interno de Provimento Comissionado com uma vaga e suas atribuições serão definidas na reforma do 
Plano de Cargos Carreiras e Salários 

 
Art. 2º. Os vencimentos dos cargos constantes do lotacionograma referido no anexos I e II,  fazem parte dos 

desta Lei. 
 
Art. 3° O Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte)dias para reformulação das Leis: Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários, Estatuto do Servidores da Educação Básica do Município.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal, Apiacás – MT, em 18 de Dezembro de 2002. 

 

 

 

 

 

Silda Kochemborger 

Prefeita Municipal 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I 

LOTACIONOGRAMA 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – QUADRO GERAL  ANEXO  EXERCÍCIO: 2002 

 

DENOMINAÇÃO   

CARGOS EFETIVOS 

DOS CARGOS  TOTAL GERAL TOTAL   EFETIVADO TOTAL 

MÉDICO NS-I 02 -0- 02 

DENTISTA NS-I 01 -0- 01 

ENFERMEIRO NS-I 01 -0- 01 

BIOQUÍMICO NS-I 01 01 -0- 

PROFESSOR GRADUADO PROF.-B 08 07 01 

ASSISTENTE SOCIAL TNS-I 01 -0- 01 

EDUCADORA TNS-I 01 -0- 01 

PSICÓLOGO TNS-I 01 -0- 01 

TÉCNICO AGRÍCOLA TEC.ADM 02 02 -0- 

TÉCNICO EM RAIO – X TEC-ADM 02 -0- 02 

EDUCADORA TEC.ADM 01 -0- 01 

PROF. DE DATILOGRAFIA TEC.ADM. 01 01 -0- 

PROFESSOR DE MAGISTÉRIO PROF.A 27 27 -0- 

PROFESSOR LEIGO PROF.-A 28 -0- 28 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II SADM – I 10 07 03 



MONITOR DE CRECHE  SADM – I 08 07 01 

FISCAL DE TRIBUTOS SADM – I 06 06 -0- 

AGENTE ADMINISTRATIVO - I AUX-III 08 07 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM AUX-III 06 03 03 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AUX-III 13 -0- 13 

 

 

 

 

 

 

FISCAL SANITARISTA AUX-III 01 01 -0- 

AGENTE SANITÁRIO AUX-III 01 01 -0- 

ATENDENTE DE ENFERMEGEM AUX-III 01 -0- 01 

TELEFONISTA AUX-III 01 01 -0- 

MONITOR DE INFORMÁTICA AUX-III 02 02 -0- 

CONTINUO AUX-III 03 03 -0- 

MOTORISTA AUX-II 12 06 06 

SERVIÇOS GERAIS AUX-I 52 35 17 

COZINHEIRA AUX-I 06 06 -0- 

LAVADEIRA AUX-I 01 01 -0- 

VIGIA AUX-I 09 09 -0- 

MERENDEIRA AUX-I 06 06 -0- 

ZELADORA AUX-I 06 06 -0- 

TRABALHADOR  AUX-I 01 01 -0- 

TRATORISTA AUX-I 02 -0- 02 

TOTAL  232 170 62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

LOTACIONOGRAMA 

ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS N.º DE CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$ 

CHEFE DE GABINETE 01 CNE – I 700,00 

PROCURADORIA 02 CNE 1.150,00 

SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 01 CNE 1.200,00 

DIRETORIA DE PESSOAL 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 01 CNE – I 700,00 

JUNTA MILITAR 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO SOCIAL 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE ADM. (ALMOXARIFADO) 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE HABIT. URBANISMO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO ESPORTIVO 01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 01 CNE – I 700,00 

ASSESSOR CONTÁBIL 01 CNE – I 1.150,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 01 CNE 1.200,00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 01 CNE 1.200,00 



SETOR DE CONSTRUÇÃO  01 CNE – II 500,00 

COORDENADOR DE ENSINO 01 CNE – I 600,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 01 CNE 1.200,00 

DIRETOR DE HOSPITAL  01 CNE – I 700,00 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 CNE – I 700,00 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO 01 CNE 1.200,00 

COORD. DE ENSINO 01 CNE – I 855,14 

DIRETOR ESCOLAR 01 CNE – I 855,14 

CHEFE SETOR DE FINANÇAS 01 CNE - II 500,00 

CHEFE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 01 CNE - II 500,00 

CHEFE SETOR DE PROMOÇÃO SOCIAL 01 CNE - II 500,00 

CHEFE SETOR DE SAÚDE 01 CNE - II 500,00 

CHEFE SETOR DE CONTROLE DE COMPRAS 01 CNE - II 500,00 

CHEFE SETOR DE TRANSPORTE 01 CNE - II 500,00 

CHEFE DO SETOR DE APOIO 01 CNE – II 500,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO (IMPRENSA) 01 CNE – II 500,00 

MONITORA CHEFA 01 CNE – II 500,00 

TOTAL   12.740,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

PROFESSOR - A 2º GRAU COMPLETO A I 27 427,57 

PROFESSOR - B GRADUADO B I 08 652,61 

PROFESSOR LEIGO 2° GRAU  A I 28 220,00 

EDUCADORA 2° GRAU TEC.ADM I 01 513,06 



PROFESSOR DE DATILOGRAFIA 2° GRAU TEC.ADM I 01 226,60 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 04 206,00 

MONITOR DE CRECHE 2° GRAU SADM I 07 247,50 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 

MONITOR DE INFORMÁTICA 1° GRAU AUX-III I 02 247,50 

CONTINUO 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 06 237,75 

SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 11 200,00 

MERENDEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 05 200,00 

COSINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 03 200,00 

ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 04 200,00 

VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 05 200,00 

TRABALJADOR BRAÇAL ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

TOTAL 115  

 

 

 

 

 
 

ANEXO III 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

MEDICO 3° grau NS-I I 02 1.986,21 

DENTISTA 3° grau NS-i I 01 1.986,21 

ENFERMEIRO 3° NS-I I 01 1.986,21 

BIOQUIMICO 3° NS-I I 01 1.000,00 

TÉCNICO EM RAIO –X  2° GRAU   TEC.ADM I 02 350,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 02 206,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 

AUXILIAR DE EFERMAGEM 1°  GRAU AUX-III I 06 301,52 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 1° GRAU AUX–III I 13 255,06 

FISCAL SANITARISTA 1° GRAU AUX–III I 01 289,52 

AGENTE SANITARISTA 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 



ATENDENTEDE DE ENFERMAGEM 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 

TELEFONISTA 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 01 237,50 

SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 09 200,00 

COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 

LAVADEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 

TOTAL 53  

 
 

 

ANEXO III 
                                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DENOMINAÇÃO  

DOS CARGOS 
NÍVEL DE  

ESCOLARIDADE 
CLASSE REFE- 

RÊNCIA 
N.º DE  

CARGOS 
VENCIMENTO 

BASE EM R$ 

ASSISTENTE SOCIAL 3° GRAU TNS-I I 01 1.100,00 

EDUCADORA 3GRAU (CONVÊNO) TNS-I I 01 900,00 

PSICÓLOGO 3° GRAU TNS-I I 01 1.100,00 

TÉCNICO AGRÍCOLA 2° GRAU TEC.ADM I 02 434,92 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 04 206,97 

FISCAL DE TRIBUTOS     SADM I 06 457,02 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 04 200,00 

CONTINUO 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 

MONITORA DE CRECHE 1°GRAU AUX-III I 01 247,50 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 05 237,75 

OPERADOR DE MÁQ. RODOVIÁRIAS 1° GRAU AUXI-II I 04 549,45 

COLETOR DE LIXO ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

OPERADOR DE MOTO SERRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 400,00 

PEDREIRO ALFABETIZADO AUX-I I 04 353,28 

COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

MERENDEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 

TRATORISTA ALFABETIZADO AUX-I I 02 237,75 



VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 

SERVIÇOS GERAIS  ALFABETIZADO AUX-I I 32 200,00 

TOTAL 86  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    J U S T I F I C A T I V A 

 

 

    Senhor Presidente, 

    Senhores Vereadores, 

 

 

    Visando dar continuidade no processo de reformulação da Administração Pública, 

estamos encaminhando para esta Casa. O Lotacionograma de nosso quadro administrativo, onde vem atender a 

uma Exigência da Legislação em vigor. 

    Outrossim, comunicamos que o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, da 

educação serão remetidos ao Poder Legislativo, após a deliberação do Lotacionograma, que é a base para as 

demais Leis. 

    Sendo só o que se apresenta para o momento, antecipamos votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

    Atenciosamente, 

 

 



 

 

    SILDA KOCHEMBORGER 

    -PREFEITA MUNICIPAL- 

 

    

     

 

 

 

 
Lei Municipal  n.º 0356/2002 

 

 
Dispõe sobre o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de 
Apiacás – MT e dá outras providências. 

 

A Srª. Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT que passa a vigorar 
de acordo com o anexo I , II e III da presente Lei. 

 
Parágrafo único. As vagas abertas para os cargos de provimento efetivo no presente lotacionograma deverão 

ser preenchidas por concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento e edital para a 
seleção, nos termos do artigo 37 inciso II da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município de Apiacás – MT. 

 
Art. 2° Ficam criados os Cargos de: Provimento efetivo Técnico em Raio – X com duas vagas, e Assessor de 

Controle Interno CNE – I, Chefe de Setor Para Assuntos Externos SNE - II,de Provimento Comissionado com uma vaga, 
Agente jurídico CNE – II com uma vaga, transformado o Cargo de Chefe do Setor de Mineração CNE - II para Chefe do Setor 
de apoio CNE - II e suas atribuições serão definidas na reforma do Plano de Cargos Carreiras e Salários 

 
Art. 3º. Os vencimentos dos cargos constantes do lotacionograma referido no anexos II e III,  fazem parte 

dos desta Lei. 
 
Art. 4° O Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte)dias para reformulação das Leis: Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários, Estatuto do Servidores da Educação Básica do Município.  



 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal, Apiacás – MT, em 18 de dezembro de 2002. 
 
 

 
 

Silda Kochemborger  

Prefeita  Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apiacás – MT, 23 de janeiro de 2003 
 

Da: Exmª. Prefeita do Município de Apiacás – MT. 

Srª.Silda Kochemborger. 
 

Ao Diretor Técnico da ACP INFORMÁTICA LTDA 
 

Sr. Anildo José de Miranda e Silva 
 

Senhor Diretor; 
 

De acordo com o contrato firmado com essa empresa solicitamos que seja dados todos os procedimentos legais e administrativos para 

realização do concurso público municipal para os cargos abaixo. 

ITEM CARGOS GRAU DE 

INTRUÇÃO 
VAGAS SALARIOS CARGA 

HORÁRIA 
01 Prof. De Matemática N.Sup 01 652,61 25 hs 
02 Prof. De Cienc.Fis.e Biológica . 

N.Sup. 
01 652,61  

25 hs 
03 Prof. De História N.Sup. 01 652,61 25 hs 



04 Prof. De Educação Fisica N.Sup. 01 652,61 25 hs 
05 Prof. De Magistério para área Rural  

N.Médio 
 

10 
427,57  

25 hs 
06 Técnico em Raio – X N.Médio 02 350,00 40 hs 
07 Fiscal de Tributos E.F.Comp 02 289,52 40 hs 
08 Auxiliar de Enfermagem E.F.Comp 03 301,52 40hs. 
09 Motorista E.F.incomp 06 237,75 40hs. 
10 Mecânico  

Alfabetizado 
 

02 
 

466,15 
 

40 hs. 
11 Aux. De Mecânico Alfabetizado  

02 
 

360,35 
 

40 hs. 
12 Aux.de Serv. Gerais  

Alfabetizado 
 

27 
 

200,00 
 

40 hs. 
13 Tratorista Alfabetizado  

02 
237,75  

40 hs. 
14 Operador de Maq. Pesadas Alfabetizado 04 549,45 40 hs. 
15 Operador de Moto Serra Alfabetizado  

01 
 

346,35 
 

40 hs. 
16 Pedreiro Alfabetizado  

03 
 

353,28 
 

40 hs 
 

 

Atenciosamente. 
 

 

 

Silda Kochemborger 

Prefeita municipal 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

LOTACIONOGRAMA 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – QUADRO GERAL  ANEXO  

01 
EXERCÍCIO: 2002 

 

DENOMINAÇÃO   

CARGOS EFETIVOS 

DOS CARGOS  TOTAL GERAL TOTAL   EFETIVADO TOTAL VAGAS 

MÉDICO NS-I 02 -0- 02 

DENTISTA NS-I 01 -0- 01 

ENFERMEIRO NS-I 01 -0- 01 
BIOQUÍMICO NS-I 01 01 -0- 
PROFESSOR GRADUADO (*) PROF.-B 11 07 04 
ASSISTENTE SOCIAL TNS-I 01 -0- 01 
EDUCADORA TNS-I 01 -0- 01 
PSICÓLOGO TNS-I 01 -0- 01 
TÉCNICO AGRÍCOLA TEC.ADM 02 02 -0- 
TÉCNICO EM RAIO – X TEC-ADM 02 -0- 02 
EDUCADORA TEC.ADM 01 -0- 01 
PROF. DE DATILOGRAFIA TEC.ADM. 01 01 -0- 
PROFESSOR A DE MAGISTÉRIO (**) PROF.A 37 27 10 
PROFESSOR LEIGO PROF.-A 28 -0- 28 
AGENTE ADMINISTRATIVO – II SADM – I 10 07 03 
MONITOR DE CRECHE  SADM – I 08 07 01 
FISCAL DE TRIBUTOS SADM – I 08 06 02 
AGENTE ADMINISTRATIVO – I AUX-III 08 07 01 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM AUX-III 06 03 03 
AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AUX-III 13 -0- 13 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

FISCAL SANITARISTA AUX-III 02 01 01 
AGENTE SANITÁRIO AUX-III 02 01 01 
ATENDENTE DE ENFERMEGEM AUX-III 01 -0- 01 
TELEFONISTA AUX-III 01 01 -0- 
MONITOR DE INFORMÁTICA AUX-III 02 02 -0- 
CONTINUO AUX-III 03 03 -0- 
MOTORISTA AUX-II 12 06 06 
OPERADOR DE MÁQ. RODOVIÁRIAS AUXI-II 04 0 04 
SERVIÇOS GERAIS AUX-I 62 35 27 
COZINHEIRA AUX-I 06 06 -0- 
LAVADEIRA AUX-I 01 01 -0- 
VIGIA AUX-I 09 09 -0- 
MERENDEIRA AUX-I 06 06 -0- 
ZELADORA AUX-I 06 06 -0- 
TRABALHADOR BRAÇAL AUX-I 01 01 -0- 
TRATORISTA AUX-I 02 -0- 02 
COLETOR DE LIXO AUX-I 01 01 0 
OPERADOR DE MOTO SERRA AUX-I 01 -0- 01 
PEDREIRO AUX-I 04 03 01 
MECÂNICO AUX- I 02 -0- 02 
AUX. DE MECÂNICO AUX-I 02 -0- 02 

TOTAL  273 174 99 

(*) As Vagas de Professo Graduado para provimento através de concurso público será para as áreas específicas: 

 01 vaga Professor de Matemática; 
  01 vaga para Professor de História; 

 01 vaga para Professor de Educação Física; 

 01 Vaga para Professor de Ciências Físicas e Biológicas. 

(**) Serão abertas 10 vagas para Professor de magistério da Área Rural. 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTACIONOGRAMA 

ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS N.º DE CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTO EM R$ 

CHEFE DE GABINETE 01 CNE – I 700,00 
PROCURADORIA 02 CNE 1.150,00 
SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 01 CNE 1.200,00 
DIRETORIA DE PESSOAL 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 01 CNE – I 700,00 
JUNTA MILITAR 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇAO SOCIAL 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE ADM. (ALMOXARIFADO) 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE HABIT. URBANISMO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO ESPORTIVO 01 CNE – I 700,00 



 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 01 CNE – I 700,00 
ASSESSOR CONTÁBIL 01 CNE – I 1.150,00 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 01 CNE 1.200,00 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 01 CNE 1.200,00 
SETOR DE CONSTRUÇÃO  01 CNE – II 500,00 
COORDENADOR DE ENSINO 01 CNE – I 600,00 
SECRETARIA DE SAÚDE 01 CNE 1.200,00 
DIRETOR DE HOSPITAL  01 CNE – I 700,00 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 01 CNE – I 700,00 
SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO 01 CNE 1.200,00 
COORD. DE ENSINO 01 CNE – I 855,14 
DIRETOR ESCOLAR 01 CNE – I 855,14 
CHEFE SETOR DE FINANÇAS 01 CNE – II 500,00 
CHEFE SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 01 CNE – II 500,00 
CHEFE SETOR DE PROMOÇÃO SOCIAL 01 CNE – II 500,00 
CHEFE SETOR PARA ASSUNTOS EXTERNOS 01 CNE - II 500,00 
CHEFE SETOR DE SAÚDE 01 CNE – II 500,00 
ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 01 CNE – II 1.150,00 
CHEFE SETOR DE CONTROLE DE COMPRAS 01 CNE – II 500,00 
CHEFE SETOR DE TRANSPORTE 01 CNE – II 500,00 
CHEFE DO SETOR DE APOIO 01 CNE – II 500,00 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO (IMPRENSA) 01 CNE – II 500,00 
MONITORA CHEFA 01 CNE – II 500,00 
AGENTE JURÍDICO 01 CNE – III 360,00 

TOTAL 48  14.650,00 

 
 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

LOTACIONOGRAMA 

ANEXO III 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

PROFESSOR – A MAGISTÉRIO (**) 2º GRAU COMPLETO A I 37 427,57 
PROFESSOR – B(*) GRADUADO B I 11 652,61 
PROFESSOR LEIGO 2° GRAU  A I 28 220,00 
EDUCADORA 2° GRAU TEC.ADM I 01 513,06 
PROFESSOR DE DATILOGRAFIA 2° GRAU TEC.ADM I 01 226,60 
AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 04 206,00 
MONITOR DE CRECHE 2° GRAU SADM I 07 247,50 
AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 
MONITOR DE INFORMÁTICA 1° GRAU AUX-III I 02 247,50 
CONTINUO 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 
MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 06 237,75 
SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 11 200,00 
MERENDEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 05 200,00 
COSINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 03 200,00 
ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 04 200,00 
VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 05 200,00 
TRABALJADOR BRAÇAL ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 

TOTAL 128 4.578,59 

(*) As Vagas de Professo Graduado para provimento através de concurso público será para as áreas específicas: 

 01 vaga Professor de Matemática; 
  01 vaga para Professor de História; 

 01 vaga para Professor de Educação Física; 

 01 Vaga para Professor de Ciências Físicas e Biológicas. 

(**) Serão abertas 10 vagas para Professor de magistério da Área Rural. 



 

 

 

 

 

 

 

 
LOTACIONOGRAMA 

ANEXO III 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

MEDICO 3° grau NS-I I 02 1.986,21 
DENTISTA 3° grau NS-i I 01 1.986,21 
ENFERMEIRO 3° NS-I I 01 1.986,21 
BIOQUIMICO 3° NS-I I 01 1.000,00 
TÉCNICO EM RAIO –X  2° GRAU   TEC.ADM I 02 350,00 
AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 02 206,00 
AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 
AUXILIAR DE EFERMAGEM 1°  GRAU AUX-III I 06 301,52 
AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 1° GRAU AUX–III I 13 255,06 
FISCAL SANITARISTA 1° GRAU AUX–III I 02 289,52 
AGENTE SANITARISTA 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 
ATENDENTEDE DE ENFERMAGEM 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 
TELEFONISTA 1° GRAU AUX-III I 01 200,00 
MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 01 237,50 
SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 09 200,00 
COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 
LAVADEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 
VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 

TOTAL 51 10.198,23 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III 

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DENOMINAÇÃO  

DOS CARGOS 
NÍVEL DE  

ESCOLARIDADE 
CLASSE REFE- 

RÊNCIA 
N.º DE  

CARGOS 
VENCIMENTO 

BASE EM R$ 

ASSISTENTE SOCIAL 3° GRAU TNS-I I 01 1.100,00 
EDUCADORA 3GRAU (CONVÊNIO) TNS-I I 01 900,00 
PSICÓLOGO 3° GRAU TNS-I I 01 1.100,00 
TÉCNICO AGRÍCOLA 2° GRAU TEC.ADM I 02 434,92 
AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 04 206,97 
FISCAL DE TRIBUTOS 1ºGRAU    SADM I 06 457,02 
AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 04 200,00 
CONTINUO 1° GRAU AUX-III I 02 200,00 
MONITORA DE CRECHE 1°GRAU AUX-III I 01 247,50 
MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 05 237,75 
OPERADOR DE MÁQ. RODOVIÁRIAS 1° GRAU AUXI-II I 04 549,45 
COLETOR DE LIXO ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 
OPERADOR DE MOTO SERRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 400,00 
PEDREIRO ALFABETIZADO AUX-I I 04 353,28 
COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 
MERENDEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 200,00 
ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 
TRATORISTA ALFABETIZADO AUX-I I 02 237,75 
VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 02 200,00 
SERVIÇOS GERAIS  ALFABETIZADO AUX-I I 42 200,00 
MECÂNICO ALFABETIZADO AUX-I I 02 466,15 
AUXILIAR DE MECÂNICO ALFABETIZADO AUX-I I 02 360,35 

TOTAL 100 8.651,14 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


